PROJETO DE LEI Nº 119/2017
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR CONTRATOS TEMPORÁRIOS, POR TEMPO DETERMINADO, DE 02 (DUAS) MONITORAS EDUCACIONAIS”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L  E  I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar, por tempo determinado, o contrato temporário de 02 (duas) Monitoras Educacionais com carga horária de 40h (quarenta horas) semanais, com base nos artigos 240 e seguintes da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001.

Art. 2º Como vencimento será paga a remuneração equivalente à percebida pelos servidores de igual função no quadro permanente do Município de Dois Irmãos, o qual será reajustado na mesma data e pelo mesmo percentual que este, assegurados ainda, os pagamentos previstos no art. 244, da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001. 
Art. 3º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta da seguinte classificação orçamentária: 
08.06.12.361.1004.2150 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB
3.3.1.9.0.11.00.000000 – Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal

08.06.12.365.1004.2153 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS DO FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.000000 – Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


DOIS IRMÃOS, RS, 24 DE NOVEMBRO DE 2017.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.


JUSTIFICATIVA
                          Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 119/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR CONTRATOS TEMPORÁRIOS, POR TEMPO DETERMINADO, DE 02 (DUAS) MONITORAS EDUCACIONAIS” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto para prorrogação de contratos temporários de monitoras educacionais. Tal prorrogação se justifica em vista das licenças gestantes a serem gozadas pelas monitoras Liticia Terezinha Scherette Müller e Luana Lorscheiter, contratadas para o ano letivo corrente (2017), todavia, face à Legislação vigente, necessário que tais contratos sejam renovados no período das respectivas licenças gestante.
Por fim, mister salientar que a presente proposição não representará impacto no orçamento municipal, eis que mera renovação de contrato temporário.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar as contratações temporárias, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.
____________________________

TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
